
■

Objectivo: 

■ Identificação da Empresa

--

Freguesia NUTSII Norte Centro Alentejo

Webmail Lisboa Algarve

■ Caracterização da Empresa

Ciclo de Gestão de Micro Empresas Gestão da Inovação

Ciclo de Planeamento Gestão de Empresas Turísticas
Gestão de Empresas Turísticas

Deseja integrar a candidatura Projectos Conjuntos Formação Ação PME?

Nº de Trabalhadores/as a envolver no projeto?

Critérios de Conformidade

A empresa tem a situação regularizada face à Segurança Social

A empresa tem a situação regularizada face à Administração Fiscal

A empresa tem a situação regularizada face as entidades pagadoras dos incentivos

Não é uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014

A empresa declara não tem Salários em atraso

Ficha de Manifestação de Interesse
Entidade Promotora: ACISAT - Associação Empresarial do Alto Tâmega

Morada CP

Público Alvo
Micro, pequenas e médias Empresas, produtoras de bens ou serviços transacionáveis e/ou internacionalizáveis ou que contribuam

para a cadeia de valor dos mesmos

Intensificar a formação dos empresários e gestores para a reorganização e melhoria das capacidades de gestão, assim como dos

trabalhadores das empresas, apoiada em temáticas associadas à inovação e mudança.

Denominação Social

Concelho

NIF

Pessoa de contacto Telefone E-mail

Breve descrição da actividade

CICLO METODOLÓGICO EM QUE SE INSCREVE                                                                                             
Assinale  com um X o ciclo metodológico de acordo com as necessidades e interesse da empresa 

Nº de trabalhadores Dimensão da Empresa

Sector CAE (Rev 3) Marca

Data:   / / Assinatura:

ÁREA TEMÁTICA EM QUE SE INSCREVE                                                                                             
Assinale  com um X a área temática de acordo com as necessidades e interesse da empresa 

DURAÇÃO MÁXIMA

NãoSim

NãoSim

NãoSim

NãoSim

NãoSim

NãoSim

NãoSim

A empresa declara que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de 

uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno, conforme previsto na 

alínea a) do n.º 4 do artigo 1º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho;

Condições a preencher pela empresa

A empresa dispõe de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável

24 MESES

Sim Não

Componente 

Formação Consultoria


